
     

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 04/2016 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 

 

ANEXO I 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL de Boa Ventura de São Roque-PR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO, tem por objeto aquisição de 01(uma) IMPRESSORA 
DUPLEX/COPIA/DIG/REDE/WIFI/FAX 40PPM com ADF DUPLEX, 01(um) COMPUTADOR CORE I3 – 
6100 3.7GHZ 4gb 500GB com TECLADO, MOUSE, MONITOR LED 18,5’, 01 NOBREAK 600 VA, 01(UM) 
NOTEBOOK I3 04 GB MEMORIA, 500 HD 14’, 01(um) PROJETOR MULTIMIDIA MRJL81100C P1185 
DLP 3200 ANSI LUMENS SVGA HDMI 3D READY 800X600, para a Câmara Municipal de Boa Ventura 
de São Roque, Estado do Paraná, Preferencialmente para MEI, ME e EPP (não havendo 3 
participantes por item que se enquadre como MEI, ME e EPP, será dada oportunidade no mesmo ato 
para demais empresas participarem conforme anexo I, e o disposto neste Edital e seus Anexos, em 
conformidade com as disposições da Lei 10.520/02, subsidiariamente, da Lei 8.666, de 21.06.1993 e da Lei 
Complementar 147/2014, bem como as condições a seguir estabelecidas. 
 
1 – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.1 - Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos neste Edital, 
deverão ser entregues a Comissão de Permanente de Licitação formada pela Servidora Josilene Bueno de 
Oliveira, Lucélia do Carmo Martins e Renilson Pires da Silva, designados pela Portaria nº 020/2015 de 01 de 
junho de 2015, na Avenida Dalzotto nº 1711, no dia 19 de dezembro de 2016, as 13h30min, quando será 
realizada a Sessão Pública de abertura. 
 
1.2 – Os interessados poderão adquirir o presente Edital em sua integra, junto ao site da Câmara Municipal: 
cmboaventura.pr.gov.br,  sendo que maiores informações serão fornecidas pelo telefone (42) 3652-1242 
ou 3652-1243 durante o horário de expediente. 
 
1.3 – As despesas a serem realizadas com a contratação da empresa, decorrentes da execução desta 
licitação correrão à conta de Dotações Orçamentárias: 
01.001.01.031.0101.2001- Atividades do Legislativo Municipal; 
44.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente, recursos estes previstos no orçamento Da Câmara 
Municipal. 
 
2 – DO OBJETO 
2.1 – A presente licitação tem por objeto Aquisição de 01(uma) IMPRESSORA 01(um) COMPUTADOR, 

01 NOBREAK, 01(UM) NOTEBOOK, 01(um) PROJETOR MULTIMIDIA, para a Câmara Municipal. 
 
2.2 – Das especificações mínimas e valor máximo de cada item do referido certame será de: 
 

2.3 - Lote1: IMPRESSORA DUPLEX/COPIA/DIG/REDE/WIFI/FAX 40PPM com ADF DUPLEX no valor 
máximo de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais); 
 

2.4 – Lote 2: COMPUTADOR CORE I3 – 6100 3.7GHZ 4GB 500GB com TECLADO, MOUSE, MONITOR 
LED 18,5, no valor máximo de R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais); 
 

2.5 – Lote 3: NOBREAK 600 VA, no valor máximo de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 
reais); 



     

 
 

 
2.6 - Lote 4: NOTEBOOK I3 04 GB MEMORIA, 500 HD 14’, no valor máximo de R$ 2.580,00 (dois mil 
quinhentos e oitenta reais); 
2.7 - Lote 5: PROJETOR MULTIMIDIA MRJL81100C P1185 DLP 3200 ANSI LUMENS SVGA HDMI 3D 
READY 800X600, no valor máximo de R$ 2.920,00 (dois mil novecentos e vinte reais); 
 
 

3 – LOCAL, DATA E HORA DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES. 
3.1 - A Sessão Pública será realizada nas dependências da Câmara Municipal de Boa Ventura de São 
Roque, sito na Av. Dalzotto, 1711 – Centro, no dia 19 de dezembro de 2016, às 13h30min, quando os 
interessados deverão apresentar os envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos de 
Habilitação ao Pregoeiro, bem como a declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando 
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital.  
 
3.2 – Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, 
e-mail e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo.  
3.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e hora, independentemente de nova comunicação. 
 

4 - PROPOSTA DE PREÇO 
4.1 – A PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope nº 1, deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente 
preferencialmente em papel com identificação da empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, 
sem emendas ou rasuras, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
representante legal da proponente, a ser entregue em envelope opaco, lacrado, indevassável e rubricado no 
lacre, contendo, na parte externa e frontal, as indicações: 
 

CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016 
ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 

4.2 - Na proposta deverão ficar perfeitamente definidos: 

4.2.1 - A razão social do proponente, a inscrição no CNPJ, o endereço, e o nome do representante legal. 

4.2.2 - Referência ao número deste Edital e do objeto da licitação correspondente. 

4.2.3 - Proposta financeira de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV, da Lei 8.666/93, em moeda corrente nacional (R$), sendo que os valores relativos a cada item 
devem ser expressos em algarismo e o valor global da proposta em algarismo e escrito por extenso, 
considerando as condições deste edital. 

4.2.4 - Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.3 – Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das 
disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas 
manifestadamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou 
excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas. 

4.4 – A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.5 – Não serão aceitas propostas com ofertas acima previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas nas ofertas das demais proponentes. 

4.6 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 



     

 
 

4.7 – Para os lotes as empresas proponentes deverão apresentar obrigatoriamente proposta, cujo objeto 
social expresso no ato constitutivo Contrato Social ou outro, deverão especificar atividade pertinente e 
compatível com os objetos dos lotes acima descritos.  
 
5 - DA HABILITAÇÃO 
5.1 - Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 2 – Documentos de 
Habilitação, abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, obrigando-se o proponente a 
fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 
5.1.1 - Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com prazo 
de validade vencido. 
5.1.2 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias dos documentos, por funcionário da 
unidade que realiza a licitação, deverão solicitar a sua autenticação até um dia antes da data da abertura da 
Sessão Pública. 
5.1.3 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 
emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ. 
5.1.4 - Os documentos necessários a HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 
 

CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016 
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ 
 

5.2 - Para fins de habilitação neste Pregão, os proponentes deverão apresentar dentro do ENVELOPE Nº 2, 
a seguinte documentação: 
5.2.1 – Documentos relativos à habilitação jurídica: 
5.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e no caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
5.2.1.2 – Declaração de Firma Individual e cópia da Cédula de Identidade, no caso de empresa individual; 
5.2.1.3 - Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer 
das condições impeditivas, especificando: 
a) que não foi declarada inidônea pelo Poder Público; ANEXO VII. 
b) que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; ANEXO IV. 
5.2.1.4 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 anos; ANEXO VI. 
5.2.1.5 – Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência 
das exigências constante do edital e seus anexos; ANEXO V. (devendo esta declaração ser apresentada 
fora dos envelopes, no momento do cadastramento, antes da abertura dos envelopes das propostas) 
5.2.1.6 – Seja informado em papel impresso o número da Agência e conta Bancaria pra futuros pagamentos 
as empresas vencedoras. 
 

5.2.2 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 
5.2.2.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.2.2.2 - Certidão Negativa Municipal do domicilio ou sede do proponente; 
5.2.2.3 - Certidão Negativa Estadual do domicilio ou sede do proponente; 
5.2.2.4 - Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, do domicilio 
ou sede do proponente; 
5.2.2.5 - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 
5.2.2.6 - Certidão Negativa de Débito fornecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; 
5.2.2.7 - Certidão Negativa Estadual e Federal Cível da Pessoa Jurídica. 
5.2.2.8 - Comprovação da capacidade Financeira e Estrutural/organograma (Contador). 



     

 
 

5.2.2.9 – Licença de Operação Ambiental (IAP). 
5.2.2.10 – Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros.  
 
5.3 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 
147/2014, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, 
firmada por contador, de que se enquadra como Microempreendedor, microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
5.4 - Não tendo a empresa, classificada como vencedora do certame, apresentado a documentação exigida, 
será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o 
procedimento, e será convocada a empresa seguinte na ordem de classificação, observadas as mesmas 
condições propostas pela vencedora do certame. 
5.5 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pelos representantes legais 
presentes e depois de examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles 
proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 
5.6 - Os envelopes de documentação deste Pregão que não forem abertos serão devolvidos após a 
adjudicação do vencedor e da homologação da presente licitação. Os envelopes que não forem retirados 
ficarão em poder do pregoeiro, pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, após serão inutilizado. 
5.8 – Em conformidade com o art. 43 § 1º LC 147/2014 (prazo de cinco dias uteis para regularização 
dos documentos fiscais apenas para as empresas MEI, ME e EPP). 
 
6 - DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 – As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante 
apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, das 13h00min às 
13h30min, do dia 19 de dezembro de 2016, que, devidamente identificados e credenciados por meio legal, 
serão os únicos admitidos a intervir no procedimento licitatório. 
6.1.1 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 30 (trinta) 
minutos do horário previsto para abertura da Sessão, para o referido credenciamento. 
6.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes das 
propostas e da habilitação. 
6.3 - O credenciamento far-se-á por meio de Instrumento público ou particular de procuração, este com 
a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa, bem como de todas 
as pessoas com poderes para a outorga da procuração, e, também, o nome do outorgado, constando a 
indicação de amplos poderes para formulação de ofertas e lances de preços e para praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, sendo sócio, dirigente, proprietário ou 
assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto, Contrato Social ou Declaração de Firma Individual, no 
qual estejam expressos seus poderes. 
6.4 - O Instrumento de Procuração poderá ser substituído pelo Termo de Credenciamento, desde que 
redigido, rigorosamente, nos termos do modelo constante do anexo III deste Edital. 
6.5 - Nos casos de credenciamento por Instrumento de Procuração ou pelo Termo de Credenciamento, os 
referidos documentos deverão ser acompanhados do ato de investidura do outorgante como dirigente da 
empresa. 
6.6 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para 
os fins deste procedimento licitatório. 
6.7 - É obrigatória a apresentação do documento de identidade. 
6.8 - Para exercer os direitos, ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença 
do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
 
7 – PARTICIPAÇÃO 
 
7.1 - Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 
 
8 - FORMULAÇÕES DOS LANCES 



     

 
 

 
8.1 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
8.2 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
8.3 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço para os lotes.  
8.4 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na 
ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação. 
8.5 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
8.6 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente as 
penalidades constantes deste Edital. 
 
9 - DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
 
9.1 - Aberta a Sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao Pregoeiro, 
devidamente lacrados, os envelopes nº 1 e nº 2 e apresentarão, em separado, declaração dando ciência 
de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação; 
9.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste 
edital. 
9.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que 
se procederá à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
9.3.1 – Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotado em 
preço unitário, devendo a Comissão refazer calculo para fins de julgamento. 
9.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor 
preço. 
9.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item 
anterior, o Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser 
ampliado em caso de empate, as melhores propostas subseqüentes, para que seus autores participem de 
lances verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
9.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do 
autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor, devendo a oferta ser feita 
por valor global dos lotes. 
9.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 
9.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
9.10 - Caso não se realize lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) 
lugar, quanto ao objeto e valor, e decidirá motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

9.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, decidindo, motivadamente, a 
respeito. 
9.12 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado, 
se a licitante classificada em primeiro lugar não for microempreendedor individual, microempresa ou 
empresa de pequeno porte, o Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante MEI, ME ou EPP 
ofereceu lance final com preço até 10% superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, o 
Pregoeiro convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo máximo de cinco minutos, nova 
proposta inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será 
considerada vencedora. 
9.12.1 - Caso MEI, ME ou EPP mais bem classificada não apresente proposta inferior àquela inicialmente 
vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação, os MEI, ME ou EPP remanescentes, que 



     

 
 

tiveram lance final com preço até 10% superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na 
forma do disposto no item anterior. 
9.12.2 - No caso de equivalência de valores apresentados pelos MEI, ME ou EPP, que tiveram lance final 
com preço até 10% superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta. Contudo, só será dada a oportunidade de 
apresentar nova proposta às demais MEI, ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da 
contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior. 
9.12.3 - Caso a primeira classificada for um “microempreendedor individual” “microempresa” ou de “empresa 
de pequeno porte”, conforme o art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, será ela considerada vencedora, 
e o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da referida 
licitante, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital. 
9.12.4 - Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não MEI, ME 
ou EPP, essa será considerada vencedora, e o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de “HABILITAÇÃO” da referida licitante, para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas neste edital. 
9.13 - Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do 
edital. 
9.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o proponente será declarado vencedor. 
9.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
9.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3º da Lei 8.666/93, prazo para a 
apresentação de nova proposta ou documentação, em sessão pública a ser definida pelo Pregoeiro. 
9.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá 
manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais 
proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo daquele recorrente. 
9.17.1 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, em processos protocolados na Câmara Municipal 
de Boa Ventura de São Roque.  
9.18 - Após a análise dos recursos interpostos, o Pregoeiro dará ciência do parecer, a todas as empresas 
presentes ou devidamente representadas no certame, para que, se entenderem necessário, apresentem 
suas contra-razões, no prazo especificado no item 9.17.   
9.19 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, importará 
na “decadência” do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo as regras e condições 
fixadas no edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação aos proponentes vencedores. 
9.20 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
9.21 - A sessão pública não será suspensa, salvo por motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações, acerca do objeto, serem esclarecidas previamente junto ao Pregoeiro Oficial da Câmara 
Municipal. 
9.21.1 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data e/ou novo horário 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar registradas, no mesmo ato, as empresas e seus 
representantes presentes. 
 
10 - DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 
 
10.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, desde que atendidas às especificações 
constantes deste edital. 
 
10.2 – O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos praticados no 
mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de verificar tal conformidade. 



     

 
 

11 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
11.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente 
edital por irregularidade, protocolando pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização 
do Pregão, no Protocolo da Câmara Municipal de Boa Ventura de São Roque, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre a petição no prazo de vinte quatro horas.  
11.2 - Decairá do direito de impugnar o presente edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades, supostamente existentes no edital, até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data de 
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do 
certame. 
11.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo 
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição, contra o ato 
convocatório, será designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 
 
12 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, ASSINATURA DO TERMO CONTRATUAL E VIGENCIA 
DO CONTRATO  
 
12.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente para homologação. 
12.1.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não 
houver recurso. 
12.1.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
12.2 – Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado 
para assinar o contrato dentro do prazo de 5(cinco) dias consecutivos, a  contar da data em que o mesmo 
for convocado para fazê-lo junto a Câmara Municipal. 
12.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta, se recusar injustificadamente em assinar o termo contratual, retomar a sessão pública e 
convidar os demais proponentes classificados, segundo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação do art. 81 da Lei 8.666/93. 
12.4 - O proponente será declarado como desistente, caso não compareça para assinar o contrato dentro 
do prazo estabelecido, ficando sujeito as seguintes sanções, aplicáveis isoladas ou conjuntamente: 
12.4.1 - Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta, que deverá ser recolhida no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, 
garantida a defesa prévia do interessado. 
12.4.2 - Impedimento de contratar com a Administração por prazo de 2 (dois) anos. 
12.5 - O presente contrato terá validade de até 60(sessenta) dias após a assinatura. 
 
13 - DO PAGAMENTO 
 
13.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias após a entrega dos objetos licitados, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, vistada pelo Setor de Compras ou servidor responsável para tal fim, isenta de 
erros. 
13.1.1 - A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando o cumprimento do contrato estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pela Câmara Municipal. 
13.1.2 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em moeda corrente do país, grafadas com dois dígitos após a 
vírgula. 
13.1.3 – Juntamente com a Nota Fiscal, a empresa vencedora deverá apresentar o Certificado de 
Regularidade do FGTS e CND do INSS.  
13.1.4 - O CNPJ da contratada constante da NF deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
procedimento licitatório. 



     

 
 

13.2 - Nos pagamentos efetuados pela Administração, poderão ser efetuados, retenções relativas a tributos 
de competência municipal ou os que o mesmo está como responsável pela legislação vigente. 
13.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
13.4 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
14 - DAS OBRIGAÇÕES 
 
14.1 Da Câmara Municipal: 
14.1.1 Atestar nas notas fiscais a efetiva entrega dos objetos desta licitação. 
14.1.2 Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso. 
14.1.3 Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato. 
14.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente. 
14.1.5 Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
14.2 Da empresa vencedora: 
14.2.1 Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital. 
14.2.2 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

vendidos. 
14.2.3 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
14.2.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado. 

14.2.5 Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
14.2.6 Fornecer os serviços dentro dos padrões exigidos neste edital. 
 
15 - DAS PENALIDADES 

 
15.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às 
penalidades do art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se: 

 Advertência; 
 Multa de 2 % (dois por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso injustificado na 

execução da mesma, observado o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

 Multa de 4 % (quatro por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela recusa injustificada do 
contratado em executá-la; 

 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 2 (dois) anos; 

 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação. 

 
15.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 

 
16 – DA ENTREGA DOS OBJETOS 

 
16.1 Os objetos deveram ser entregues na sede da Câmara Municipal na Avenida Dalzotto nº 1711, em até 
60(sessenta) dias a partir da data de assinatura do contrato. 
 
 



     

 
 

 



     

 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 

 
 
 

ANEXO II 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS  
DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

(Nome da empresa) ...................................., CNPJ nº ..........................., sediada na ............................ 

(endereço da empresa, cidade e Estado), DECLARA, sob as penas da lei, que preenche plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial nº 003/2016, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Data: _______________________________________ 

 

 

Assinatura: ___________________________________ 

 

Nome do Declarante: ___________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



     

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 
 
 
 

ANEXO III  

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

__________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, 

sediada na ___________________, neste ato representado pelo (a) Sr (a) __________________________, 

portador da cédula de identidade nº _______________________, residente e domiciliado na 

_____________________, inscrito no CPF sob nº _________________, detentor de amplos poderes para 

nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

______________________________, portador da cédula de identidade nº _______________________,  

inscrito no CPF sob nº _____________, com o fim específico de representar a outorgante perante a Câmara 

Municipal de Boa Ventura de São Roque/PR, no Pregão Presencial nº 003/2016, podendo assim retirar 

editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar 

atas, contratos de prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 

necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 
______________________, ____ de __________ de 2016. 

 
 

 
 

________________________________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 

 
 
 

_________________________________ 
Outorgado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 
 

 
 

ANEXO IV 
 
  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO IMPEDIMENTO LEGAL: 
 
  
 
  
  
 
                                               Eu, ............(nome)..........., CPF: ____________representante legal da firma 
..........................., CNPJ__________interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão nº 003/2016), 
da Câmara Municipal de Boa Ventura de São Roque,  DECLARO,  sob as penas da Lei,  que inexiste 
impedimento legal contra a firma ____________para licitar ou contratar com a Administração. 
 
  
 

...........................   , .... de ............... de 2016. 
 

  
_________________________________________  
 
RG nº................................... 
 
Contratada 
 
                                (carimbo)        
 



     

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 
 

 
 

ANEXO V 
 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA  
 
 
 
   Declaramos para os devidos fins, que concordamos com os termos do Edital 
referente o Pregão Presencial 003/2016 e aceitamos as suas condições impostas, julgamos ser suficientes 
os elementos fornecidos para a referida licitação, as especificações solicitadas e que tomamos 
conhecimento de seu inteiro teor, em especial aos itens 2.3 e 2.4 no que se refere a entrega dos objetos. 
 
 
   E para que surta seus efeitos, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 
                                                        (local de data)               de                       de 2016. 
 
 
 
 
Assinatura do Responsável 
 

 
 
 
 
 
 
  



     

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 
 

 
 

ANEXO VI 
 
  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPEGA MENOR: 
 
  
 
  
 
                                               Eu, ............(nome)..........., representante legal da Empresa ..........................., 
interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão nº 003/2016), da Câmara Municipal de Boa 
Ventura de São Roque- Paraná,  DECLARO,  nossa Empresa ..............................., encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho,  no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos . 
 
  
 
 .......................... , .... de ............... de 2016. 
 
  
 
 
 
 
_________________________________________ 
 
 
Contratada 
 
                               (carimbo)        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 
 

 
 
 
 

ANEXO VII 
 
 
  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
       Declaramos para os devidos fins que, estamos aptos a contratar com o poder Público, que não 
fomos declarados inidôneos por nenhuma pessoa de Direito Público ou Privado. Não existindo 
impedimentos legais para a participação de nossa empresa.....................................................com CNPJ/CPF 
n.º..................................... em procedimentos Licitatórios e futura contratação com o Poder Público . 
 
         E para que surta seus efeitos, firmamos a presente. 
 
 
         Local e data 
 
 
 
          Assinatura 
         Nome do Responsável Legal 
  



     

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 
 

ANEXO VIII  

MINUTA DE CONTRATO 

 

                         São partes acordantes da presente carta-contrato, a CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VENTURA DE SÃO ROQUE -PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 
01.612.908/0001-19, com sede na Av. Dalzotto, 1711 em Boa Ventura de São Roque -PR, doravante 
simplesmente denominado Contratante, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 
JOANIS PEREIRA FERREIRA, e de outro lado à empresa..................., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o número............... e no Estado sob o número............, com sede na............, doravante 
simplesmente denominado Contratada, neste ato representada......., que se declaram conhecedoras do 
teor do Edital  – Pregão Presencial nº 003/2016, concordando com todos seus certames e prometendo 
cumprir fielmente o que nele está estipulado, sob as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do objeto) – Aquisição de 01(uma) IMPRESSORA 01(um) COMPUTADOR, 01 
NOBREAK, 01(UM) NOTEBOOK, 01(um) PROJETOR MULTIMIDIA, para a Câmara Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - (Do preço) - Os preços, efetivamente pactuados pelas partes, objeto do Pregão 
Presencial nº 003/2016, será de acordo com a proposta vencedora do certame. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (Das condições de pagamento e da entrega) - O pagamento será efetuado em 
até 05 (cinco) dias após a entrega do objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal, vistada pela 
Secretaria solicitante ou servidor responsável para tal fim, isenta de erros. 
 
Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando o cumprimento do 
contrato estiver em total conformidade com as especificações exigidas pela Câmara Municipal. 
Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal deverá ser emitida em moeda corrente do país, grafadas com dois 
dígitos após a vírgula. 
Parágrafo Terceiro - O CNPJ da contratada constante da NF deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
Parágrafo Quarto - Deverá constar na Nota Fiscal: Ref. ao Pregão Presencial nº 003/2016.        
Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
 
CLÁUSULA QUARTA (Da dotação orçamentária) – Os encargos financeiros decorrentes deste contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 
 
 
01 – Poder Legislativo 
001- Câmara Municipal 
01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo Municipal 
44.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
 
CLÁUSULA QUINTA (Dos direitos e responsabilidades) - A Contratada se responsabilizará pelo objeto 
do presente contrato, fornecendo dentro dos padrões exigidos na licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA (Das obrigações) - A Contratada se obriga a manter, durante todo período de 
vigência desta carta contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, mantendo todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA (Da rescisão contratual) - Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da 



     

 
 

possibilidade de rescindir o contrato, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. A 
desobediência de qualquer das cláusulas previstas na presente carta-contrato implicará na sua rescisão 
imediata e sujeitará a parte infratora à indenização equivalente à décima parte do seu valor, sem prejuízo de 
qualquer indenização de eventuais danos provocados, e independente de qualquer medida judicial ou 
extrajudicial. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO (Da rescisão unilateral) - A Contratada reconhece plenamente os direitos do 
Contratante, em casos de rescisão administrativa previstas no artigo 79, I da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 
da aplicação do dispositivo nos incisos II e III do mesmo dispositivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA (Das Penalidades) – Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, 
execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às 
penalidades do art. 87 da Lei 8.666/93, abaixo relacionadas, sem prejuízo da possibilidade de rescindir o 
contrato, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

 Advertência; 

 Multa de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto, observado o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

 Multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela recusa injustificada do 
contratado em executá-la; 

 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal e Município, pelo prazo de 2 (dois) anos; 

 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação. 

 
Parágrafo Primeiro - Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta, que deverá ser 
recolhida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha 
aplicado, garantida a defesa prévia do interessado. 
 
Parágrafo Segundo – Da aplicação das penalidades definidas nos subitens acima, caberá recurso 
previstos no art. 109 da Lei nº 8.666/93 recebidos e processados, no que couber, nos termos ali 
estabelecidos; 
 
Parágrafo Terceiro - O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas 
será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis e 
o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
CLÁUSULA NONA (Da validade do contrato) O presente contrato terá validade de até 60(sessenta) dias 
após a assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (Da legislação aplicável) - A este contrato aplicar-se-ão as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93, da Lei Federal nº 8.880/94 e do Parágrafo Único do Artigo 10 do Decreto Federal nº 
1.110/94. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (Do Foro) - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pitanga 
- PR, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que for para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas da presente carta-contrato. 
 
 E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de 
Contrato, aceitam cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a presente em 02 
(duas) vias de igual efeito e teor, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para que produza os 
seus devidos e legais efeitos. 
 
 
 
 



     

 
 

Boa Ventura de São Roque - PR, ..... de .......... de ......... 
          
 
 
________________________________________ 
Presidente da Câmara Municipal – Contratante   CONTRATADA 
 
                                                                  
TESTEMUNHAS: 
Nome:________________________                                  Nome:______________________________ 
CPF:                                                                                     CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 

 

 
ANEXO IX  

 
 

 MODELO DA PROPOSTA 
 
 

OBEJTO: Aquisição de 01(uma) IMPRESSORA 01(um) COMPUTADOR, 01 NOBREAK, 01(UM) 

NOTEBOOK, 01(um) PROJETOR MULTIMIDIA, para a Câmara Municipal. 
 
 
OBJETO:  

FORNECEDOR:  

CIDADE:                                                CEP:                     ESTADO:                 

CNPJ:  

   
 – Descrição dos Produtos 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 

 
01 

IMPRESSORA 

DUPLEX/COPIA/DIG/REDE/WIFI/FAX 40PPM COM 

ADF DUPLEX/COPIA/DIG/REDE/WIFII/FAX 

40PPM COM ADF DUPLEX. 

 

 
02 

01 COMPUTADOR CORE I3 – 6100 3.7GHZ 4GB 

500GB COM TECLADO, MOUSE, MONITOR LED 

18,5’. 

 

 
03 
 

 
01 NOBREAK 600 VA 

 

 
04 

 
01 NOTEBOOK I3 04 GB MEMORIA, 500 HD 14’. 
 

 

 
05 

01PROJETOR MULTIMIDIA MRJL81100C P1185 

DLP 3200 ANSI LUMENS SVGA HDMI 3D READY 

800X600 

 

 
Validade da Proposta: 60(sessenta dias) 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias após a entrega dos 
objetos licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal, vistada pelo Setor de Compras ou servidor 
responsável para tal fim, isenta de erros. 
 
PRAZO: Os objetos deverão ser entregues de conformidade com o constante no item 16 deste edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da proposta não deve ser inferior a sessenta dias.  
 

.............................................................. 
Assinatura 

Nome do Responsável Legal 


